
INDICAÇÃO Nº 
2290
, DE 2009

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado que determine aos órgãos competentes para a liberação de recursos financeiros, na ordem de R$ 50.000,00, para aquisição de um veículo utilitário para a Santa Casa de Misericórdia situada no município de Caconde.

JUSTIFICATIVA

A Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de Caconde atende, atualmente, uma população estimada em 20.000 habitantes. A maioria dos pacientes são do SUS; também há uma clínica neurológica que atende mais de 40 pacientes. O veículo utilitário que serve a instituição para transporte de documentos e exames de laboratório encontra-se em péssimo estado de conservação. Desta forma, justifica-se a presente liberação de recursos financeiros para a aquisição de uma nova ambulância. 

Sala das Sessões, em

Deputado Camilo Gava - PV
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